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PRESIDENTE DA SESSÃO: CONSELHEIRO CARLOS NEVES

PARECER PRÉVIO

Decidiu, à unanimidade, a SEGUNDA CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco em sessão Ordinária realizada em 17/12/2019,

CONSIDERANDO que o presente processo trata de auditoria realizada nas contas
de governo;

CONSIDERANDO o Relatório de Auditoria elaborado pela Gerência de Contas de
Governos Municipais-GEGM;

CONSIDERANDO os termos da defesa apresentada pelo interessado;

CONSIDERANDO que, embora o Executivo Municipal estivesse descumprindo o
limite para a Despesa Total com Pessoal no início da gestão, houve a redução em
mais de um terço do percentual excedente no 2º quadrimestre do exercício, sendo
respeitado o prazo estabelecido no art. 23 c/c art. 66 da Lei de Responsabilidade
Fiscal;

CONSIDERANDO que o interessado dispunha de prazo para reenquadramento da
Despesa Total com Pessoal ao limite estabelecido na LRF, devendo essa análise ser
realizada nas auditorias do exercício seguinte;

CONSIDERANDO o cumprimento dos demais limites legais e constitucionais;

CONSIDERANDO que o recolhimento integral das contribuições previdenciárias
devidas ao RGPS;

CONSIDERANDO que o Executivo Municipal apresentou nível de transparência
classificado como Moderado, conforme aplicação da metodologia de levantamento
do ITMPE;

CONSIDERANDO que se tratou do primeiro ano de mandato do interessado à frente
do Executivo Municipal;

CONSIDERANDO os Princípios da Razoabilidade e da Proporcionalidade;
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1.  

2.  

3.  

4.  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados com o artigo
75, bem como com os artigos 31, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal e o artigo 86, §
1º, da Constituição de Pernambuco ;

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de Toritama a 
 das contas do(a) Sr(a). Edilson Tavares De Lima,aprovação com ressalvas

relativas ao exercício financeiro de 2017.

DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 da Lei Estadual nº 12.600
/2004, ao atual gestor do(a) Prefeitura Municipal de Toritama, ou quem vier a
sucedê-lo, que atenda, nos prazos indicados, se houver, as medidas a seguir
relacionadas :

Evitar o envio do projeto de lei orçamentária ao Poder Legislativo
contendo previsão desarrazoada de arrecadação de receita;

Levar em consideração, quando da elaboração da Programação
Financeira e Cronograma de Desembolsos, a sazonalidade de suas
receitas e despesas, adequando os instrumentos de planejamento à
realidade Municipal, e que sejam especificadas as medidas relativas à
quantidade e valores de ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa,
bem como da evolução do montante dos créditos tributários passíveis de
cobrança administrativa;

Aprimorar os instrumentos de controle orçamentário de modo a manter a
realização da despesa orçamentária dentro dos limites das receitas
arrecadadas, evitando a ocorrência de déficit orçamentário;

Adotar todas as medidas legais necessárias à recondução dos gastos com
pessoal ao limite estabelecido pela Lei Complementar n° 101/2000.

Presentes durante o julgamento do processo:

CONSELHEIRO CARLOS NEVES , Presidente da Sessão : Acompanha

CONSELHEIRO CARLOS PORTO , relator do processo

CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR : Acompanha

Procurador do Ministério Público de Contas: GUIDO ROSTAND CORDEIRO
MONTEIRO
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